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Bom dia Sr Pregoeiro!
Gostaria de saber o motivo de ter sido feita mudanças no referido edital, sobre empresas suspensas, por qualquer
Órgão Publico, e seus sócios?
Favorecendo assim Empresas que prejudicaram o certame?
É admirável ver o com claro está o favorecimento a Empresas Suspensas, principalmente vindo tais
questionamentos de uma Empresa que está Suspensa e consta na Lista do CEIS.

Tendo em vista que se há suspensão no CEIS, por qualquer Órgão Publico essa empresa não se encontra idônea de
participação em certame, pois se não foi capaz de honrar seu compromisso com qualquer Órgão Publico, seja ele da
Esfera; Federal, Estadual ou Municipal.

. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea, 
 cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea,
 constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
Essa atitude prejudica as demais licitantes, que honram seus compromissos.
E prejudica o certame, pois se não foi capaz de arcar com um compromisso, como garantir que irá honrar com vossa
instituição?



No mais verifiquei que a Empresa Kayama do Brasil que fez tal questionamento, se encontra na Lista CEIS, com
suspensão com o Banco do Brasil,por não ter honrado seu compromisso com tal Instituição. mesmo não sendo de
ampl s suspensão essa Empresa, se encontra inapta a honrar com seus compromissos.
Porque motivo o Sr Pregoeiro acatou a decisão da retirada do edital de cláusulas tão importantes,
favorecendo uma Empresa que se encontra Suspensa e consta na Lista do CEIS?
Esta havendo algum tipo de favorecimento Sr Pregoeiro?
Fico no aguardo do seu breve retorno, com esclarecimentos sobre sua decisão de favorecer uma empresa
que consta no cadastro do CEIS,
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